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DECRETO N.º 110/2022, de 14 de junho de 2022. 

 

Dispõe sobre Feriado e Ponto 

Facultativo nas repartições públicas 

municipais em razão da realização 

da tradicional Festa de São João do 

município de Piatã-Ba. 

 

 O PREFEITO DE PIATÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e com base nas disposições constantes do art. 136 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

D E C R E T A 

 

 Art. 1o - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais de Piatã-Ba no dia 23 de junho de 2022, e Feriado Municipal nos 

dias 24 e 27 de junho de 2022, em razão da realização da tradicional Festa São 

João, que ocorrerá nos dias 23 a 26 de Junho de 2022. 

 

 Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, CATORZE DE 

JUNHO DO ANO DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

  

 

 

 

MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO 

Prefeito de Piatã 
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MÊS REF: 6

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2022 NA FONTE DE CONVÊNIO

Item Código da Receita Fonte Descrição Previsão (A) B=ArrecAcum E=Excesso/Défi
cit (B-A )

UTILIZADO 
MAIO

UTILIZADO 
JUNHO

UTILIZADO 
JULHO

UTILIZADO 
AGOSTO

UTILIZADO 
SETEMBRO

TOTAL 
UTILIZADO

SALDO DO 
EXCESSO

1 1.3.2.1.01.0.1.01.17.00 9.2.24 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - 
Transferencias de Convênios da União 2.700,00 3.514,64 814,64 0,00 814,64

2 1.3.2.1.01.0.1.01.18.00 8.2.24  Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - 
Transferencias de Convênios do Estado 1.000,00 0,00 -1.000,00 0,00 -1.000,00

3 2.4.1.4.54.0.1.01.00.00 9.2.24 Transf. de Convênios da União Destin. a Prog. de Infra. em 
Transporte - Pavim. de Ruas - Principal 0,00 286.500,00 286.500,00 283.789,59 283.789,59 2.710,41

4 2.4.1.4.54.0.1.02.00.00 9.2.24
Transf. de Convênios da União Destin. a Pavimentação Asfaltica - 
Convênio nº 907704/2020 0,00 1.148.754,60 1.148.754,60 1.148.754,60 1.148.754,60 0,00

24 Total 3.700,00       1.438.769,24   1.435.069,24   283.789,59   1.148.754,60    -                  -                  -                    1.432.544,19    2.525,05   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0066/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0066/2022 

 

 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

acolho o Parecer Jurídico, tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO a 

presente inexigibilidade, fruto do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO nº 002/2022, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para 

autorizar a contratação da empresa EVANEIDE SOUZA SILVA DE PIATA – 

ARMAZEM RESTAURANTE E PIZZARIA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

Empresário Individual, Enquadrada como Microempresa, com sede na Rodovia BA 148, 

KM 93, nº 96, Centro, Município de Piatã, Estado da Bahia, CEP 46.765-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.332.013/0001-23, Inscrição Estadual sob o nº 109.778.071-ME e 

Inscrição Municipal sob o nº 34000161, para prestação de serviços de fornecimento de 

alimentação (refeições preparadas), neste município de Piatã, Estado da Bahia, 

totalizando o valor global de R$ 269.500,00 (duzentos e sessenta e nove mil e 

quinhentos reais), tudo na forma do art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

 

Piatã - Bahia, 14 de junho de 2022. 

 

 

 

Marcos Paulo Santos Azevedo 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0067/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0067/2022 

 

 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

acolho o Parecer Jurídico, tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO a 

presente inexigibilidade, fruto do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO nº 002/2022, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para 

autorizar a contratação da empresa WASLLEY APARECIDO SILVA HORA 










